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PORTARIA N° 002/2012 – GCG, de 03 de fevereiro de 2012. 

 

 

Estabelece à heráldica e os modelos padrões de 

uniformes do Colégio Militar Estadual “Cel PM 

Derly Luiz Vieira Borges” e dá outras 

providências. 

 

  O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA DE RORAIMA, no uso das 

atribuições de seu Cargo, e considerando o Decreto nº 0323-P de 22 de março de 2010, c/c o 

que preconiza o artigo 5º da Lei Complementar Estadual nº 081 de 10 de novembro de 2004, e 

de acordo com o estabelecido no Artigo 36, §§ 1º e 2º, da Lei nº.  499, de 19 de julho de 2005, 

e ainda, a Lei Complementar nº 192 de 30 de setembro de 2011 que trata da criação do 

Colégio Militar Estadual, este Comando, 

 

RESOLVE: 

Art 1º. Aprovar a heráldica e os uniformes do Colégio Militar Estadual de Roraima, 

apresentadas pelos Policiais Militares, Major QOPM EVANDRO DA SILVA DIAS, Capitão 

QOPM ILMAR SOARES COSTA, 1º SGT QPPM MARIA LUCY SENA SILVA e SD PM 

OSCAR BORGES LUCAS, conforme constante nos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX 

e X. 

Art 2º. O uso correto dos uniformes garante a boa apresentação individual e coletiva 

dos alunos do Colégio Militar Estadual de Roraima – CME-RR, contribuindo para o 

fortalecimento da disciplina e do conceito do educandário perante a opinião pública. 

Art. 3º. Constitui obrigação de todo aluno zelar por seus uniformes e por sua 

apresentação pessoal. 

Art. 4º. Fica facultado para o quadro de servidores do CME-RR, o uso da camisa 

modelo “gola Pólo”, na cor azul marinho, devendo este ser regulamentado pelo Diretor do 

CME-RR. 

Art 5º. As cores, tonalidades, texturas de tecidos, tipos, modelos são os constantes das 

especificações técnicas, conforme anexo, sendo vedada qualquer alteração, criação e inclusão 

de novos itens sem a devida análise desse Comando Geral.  
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Art. 6.º As pessoas físicas ou jurídicas, interessadas em comercializar o fardamento do 

CME-RR, deverão se cadastrar na direção do estabelecimento de ensino, devendo seguir 

rigidamente o artigo anterior. 

Art. 7º. Cabe ao Corpo Pedagógico e Administrativo do CME-RR exercer ação 

fiscalizadora junto aos alunos de modo a não permitir o uso inadequado destes uniformes. 

Art. 8º. Não é permitido usar ou sobrepor aos uniformes peças, artigos, insígnias ou 

distintivos de qualquer natureza, não previstos neste Regulamento. 

Art. 9º. É vedado aos alunos do CME-RR o uso de peças de uniformes das Forças 

Armadas, PMRR ou de outras Organizações Policiais Militares. 

Art. 10. Os alunos do CME-RR, conforme determinação do Diretor, deverá 

comparecer as solenidades militares, atos sociais e outras atividades do CME-RR com os 

uniformes previstos para cada ocasião. 

Art. 11. Os uniformes de que trata este Regulamento são de uso exclusivo dos alunos 

do CME-RR, enquanto possuírem esta condição. 

Art. 12. Todas as peças classificadas deverão ser adquiridas pelos próprios 

interessados. 

Art. 13. O Diretor do Colégio Militar Estadual – CME-RR estabelecerá, através de 

documento interno, o calendário do uso de cada uniforme, conforme a necessidade e 

conveniência. 

§ 1º. Todos os uniformes são de posse e uso obrigatório por todos os alunos do CME-

RR, segundo cronograma estabelecido pelo Diretor da Unidade de Ensino. 

§ 2º. Os Uniformes 1A masculino e feminino, 1B feminino, 2B masculino e feminino, 

obrigatoriamente deverão ser composta por baixo da parte superior deste, da Camisa de malha 

branca, constante nos uniformes 3A masculino e feminino. 

 § 3º. Os Uniformes 1A masculino e feminino, 1B feminino, 2A masculino e feminino, 

2B masculino e feminino, deverão se utilizadas com a boina tipo grená ou com o boné na cor 

azul, conforme constante no anexo, segundo critérios estabelecidos pelo Diretor do CME-RR. 

Art. 14. Por proposta do Diretor do CME-RR a este Comando, os Uniformes dos 

discentes poderão ser modificados ou incluídos novos modelos, de acordo com a necessidade, 

conveniência e oportunidade.  
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Art. 15. Publique-se a presente Portaria e seus Anexos, no Diário Oficial do Estado de 

Roraima e no Boletim Geral da PMRR, em obediência ao princípio da publicidade 

estabelecido no Art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Quartel do Comando Geral Gov. Ottomar de Sousa Pinto, 02 de janeiro de 2012. 

 

 

 

GLEISSON VITÓRIA DA SILVA – Coronel QOPM 

Comandante Geral da Polícia Militar de Roraima 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO IV 
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HERÁLDICA DO BRASÃO DO COLÉGIO MILITAR ESTADUAL DE RORAIMA – CME-RR. 

BRASÃO DESCRIÇÃO 

 

METAL 

Altura: 5,5 cm 

Largura: 5,5 cm 

BORDADO 

Altura: 8,0 cm 

Largura: 8,0 cm 

 

 

Circulo base na cor azul royal com borda 

amarelo ouro e escrições (COLÉGIO 

MILITAR ESTADUAL DE RORAIMA) 

em branco. 

 

 

 

Faixa decorativa amarelo ouro com borda e 

inscrição preta alusiva ao CEL PM 

DERLY LUIZ VIEIRA BORGES  nome 

dado a instituição. 

 

 

Brasão com borda amarelo ouro, cor vermelha 

no quadrante superior esquerdo, cor 

representativa de luta, azul celeste no 

quadrante superior direito, cor da bandeira 

da Polícia Militar de Roraima e branco no 

quadrante inferior, cor representativa da 

paz. 

 Bandeira de Roraima símbolo maior do estado 

localizada no quadrante superior esquerdo 

do brasão.  

ANEXO X 
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 Garruchas cruzadas, símbolo representativo de 

policia militar no Brasil no quadrante 

superior direito. 

 

 

Livro com a pena - símbolo representativo do 

conhecimento e do registro. 

 

 

 

 

 

 


